Relatorio de Analise das Contribuicdes - (AP004/2000)
Resolucdo da ANEEL que definira a sistemética de fixacdo da “poténcia instalada” para todos os fins de regulacéo, fiscalizacdo e outorga dos
servicos de geracdo de energia elétrica.
Nota: nova redacéo dada pela ANEEL

AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA — ANEEL

| RESOLUCAON® | DE DE JUNHO DE 2000.

Analise compar ativa com a minuta da ANEEL /Contribuicdes Recebidas

| Define o termo “ poténciainstalada’ para todos os fins de regulago, fiscalizagio e outorga dos servigos de geragio de energia elétrica.

Define a sistematica de fixacao da“ poténciainstalada’ paratodos os fins de regulacéo, fiscalizacdo e outorga dos servigos de geracdo de energia el étrica.
Nota: nova redacdo dada pela ANEEL

O DIRETOR GERAL DA AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA ANEEL, no uso de suas atribuicdes regimentais, de acordo com deliberacéo
da Diretoria, tendo em vista o disposto no art. 3°, inciso IV enos arts. 12 e 13 da Lei n.° 9.427, de 26 de dezembro de 1996, nos incisos I, IV, XXX e XLII
do art. 40, Anexo |, do Decreto no 2.335, de 6 de outubro de 1997, no art. 3° do Decreto n° 2.410, de 28 de novembro del1997, e considerando que:

O DIRETOR GERAL DA AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA ANEEL, no uso de suas atribuicdes regimentais, de acordo com deliberacéo
da Diretoria, tendo em vista o disposto no art. 3°, inciso IV enos arts. 12 e 13 da Lei n.° 9.427, de 26 de dezembro de 1996, nosincisos I, IV, XXX e XLII
do art. 40, Anexo |, do Decreto no 2.335, de 6 de outubro de 1997, no art. 3° do Decreto n° 2.410, de 28 de novembro del997, e considerando:

Nota: nova redacéo dada pela ANEEL

| existe a necessidade de se firmar e esclarecer conceitos concernentes a regulagio do setor elétrico brasileiro; e

a necessidade de se firmar e esclarecer conceitos concernentes a regulacéo do setor elétrico brasileiro;
Nota: nova redacdo dada pela ANEEL
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a Taxa de Fiscalizagdo de Servicos de Energia Elétrica € diferenciada em funcéo da modalidade e proporciona ao porte do servigo concedido, permitido ou
autorizado, ai incluida a producéo independente e a autoproducédo de energia el étrica, resolve:

que a Taxa de Fiscalizacdo de Servicos de Energia Elétrica € diferenciada em funcéo da modalidade e proporcional ao porte do servico concedido, permitido
ou autorizado; e

Nota: novaredacéo dada pela ANEEL

as contribui¢des decorrentes da Audiéncia Publica n® 004/2000, mediante o intercambio de documentos, resolve:
Nota: considerando incluido apés audiéncia

CONTRIBUICOES

AUTOR TEXTO APROVEITAMENTO JUSTIFICATIVA

que a Taxa de Fiscalizacdo de Servicos de Energia Elétrica é|Parcialmente Acatada A novaredac&o deste
JOAO DE DEUS diferenciada em funcdo da modalidade e proporcional ao porte do “considerando” levou em
FERNANDES servico concedido, permitido ou autorizado, ai incluida a producdo conta parciamente esta
FILHO independente e a autoproducéo de energia el étrica, resolve: contribuicao.

| Art. 1° Definir o termo “poténcia instalada’ paratodos os fins de regulagio, fiscalizagZo e outorga dos servicos de geracio de energia el étrica.

\ Pardgrafo Unico. Para os fins desta regulamentacdo os termos “poténciainstalada’ e “poténcia nominal instalada’ sdo equivalentes.
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CONTRIBUICOES

AUTOR TEXTO APROVEITAMENTO JUSTIFICATIVA
Art. 1° - Definir o termo “poténcia instalada’ para todos os fins de A ANEEL entende que a
regulacdo, fiscalizacdo e outorga dos servicos de geracdo de energia| Nao Acatado definicdo do Art. 1° é de
elétrica, como a maior poténcia elétrica ativa fornecida pela unidade caréter gera nao
geradora em regime permanente sem que: necessitando de

. — L detalhamento a nivel de

Parégrafo primeiro: As temperaturas dos enrolamentos estatoricos e equipamentos e sistemas
rotoricos do gerador ultrapassem os limites definidos pela ABNT para el étricos.
as classes de isolantes empregados.
Pardgrafo segundo: A maéquina priméria ultrapasse seus limites de
funcionamento.
Pardgrafo terceiro: O sistema hidraulico de adugdo e fuga, para 0 caso
de usinas hidrelétricas, sofram qualquer restricdo operativa em regime
permanente.

DME Parégrafo quarto: Os equipamentos elétricos, barramentos,

transformadores elevadores, sejam utilizados acima de suas capacidades
nominais, limites de temperatura e esforgos dinamicos estabel ecidos
pelas normas ABNT.

Paragrafo quinto: Para os fins desta regulamentacdo os termos

“poténciainstalada’ e “poténcia nominal instalada’ sdo equivalentes.
[ustificativas:

A minuta de resolucéo apresentada omitiu conceitos basicos como:

a) As normas vigentes.

b) Temperaturas nominais de funcionamento de cada parte do sistema
gerador.

c) Limitagdes hidraulicas do sistema de aducéo, sucgéo e fuga

d) Limitacdo das maguinas térmicas primérias.

€) Limitacoes operativas decorrentes de cavitacao, vibracoes, etc.
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Art. 2° A poténcia elétrica ativa de uma unidade geradora (em kW) é definida pelo produto da poténcia aparente nominal (em kVA ) pelo fator de poténcia
nominal do gerador e étrico, considerado o regime de operagao continuo e as condi¢des nominais de operacdo, conforme estabel ecido pelo seu fabricante.

Art. 2° A poténcia elétrica ativa nominal de uma unidade geradora (em kW) é definida pelo produto da poténcia € étrica aparente nominal (em kVA) pelo
fator de poténcia nominal do gerador elétrico, considerado o regime de operacéo continuo e as condicdes nominais de operacao.
Nota: nova redacéo dada pela ANEEL

CONTRIBUICOES

AUTOR TEXTO APROVEITAMENTO |JUSTIFICATIVA

A poténcia elétrica ativa nominal de uma unidade geradora (em kW) é| Acatado A nova redagdo deste artigo
~ definida pelo produto da poténcia el étrica aparente nomina (em kVA) contemplou esta sugestao.

JOAO DE DEUS . : . \

FERNANDES pelp fator de pot?nC|a npmmal do gergdpr eletrl_co,_ consuderadoNO

FILHO regime de operagcdo continuo e as condi¢bes nominais de operacéo,
conforme estabelecido pelo seu fabricante.
Art. 2° A poténcia elétrica ativa de uma unidade geradora (em kW) é A ANEEL entende que a
definida pelo produto da poténcia aparente nomina (em kVA ) pelo| Nao acatado definicdo € de carater geral ndo
fator de poténcia nominal do gerador elétrico, considerado o regime de necessitando de detalhamento dos
operacdo continuo e as condicdes nominais de operacdo, conforme sistemas e limitagbes dos
estabelecido pelo seu fabricante, comprovado por ensaios de recepcao equipamentos.
na fébrica, laboratorios credenciados ou de campo conforme normas
ABNT.

DME [ustificativas:

A minuta de resolucdo apresentada omitiu conceitos basicos como:

a) As normas vigentes.

b) Temperaturas nominais de funcionamento de cada parte do sistema
gerador.

c) Limitagtes hidraulicas do sistema de adugdo, succéo e fuga.

d) Limitacdo das maguinas térmicas primérias.

€) LimitagOes operativas decorrentes de cavitagao, vibragoes, etc.
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CONTRIBUICOES

AUTOR TEXTO APROVEITAMENTO [JUSTIFICATIVA
Acrescentar paragrafo unico. N&o acatado A ANEEL entende que a redacdo
do Art. 2° é suficiente como
Paragrafo unico. O valor desta poténcia elétrica ativa ndo podera ser definicdo da poténcia elétrica ativa
maior do que o produto da poténcia maxima (em kW) do equipamento nominal
acionador do gerador elétrico pelo valor do rendimento do gerador.
EE(I:EEQLS?JAI\_/ Justificativa: Por motivo de economicidade de projetos, em diversas

ocasifes os fabricantes de grupos, principamente termelétricos,
turbina/gerador, ou motor/gerador, utilizam geradores padréo com
poténcia superiores aos dos seus equipamentos de tracionamento.
Assim a energia primaria a ser convertida em energia elétrica € inferior
a capacidade do gerador, porém a capacidade deste conjunto € limitada
pela capacidade da maguina priméria..

Art. 3°A poténcia instalada de uma central geradora (em kW) é definida, em nimeros inteiros, pelo somatério das poténcias elétricas ativas das unidades

geradoras da central.

Art. 3° A poténcia instalada de uma central geradora (em kW) é definida, em nimeros inteiros, pelo somatério das poténcias elétricas ativas nominais das
unidades geradoras da central.
Nota: nova redacéo dada pela ANEEL

CONTRIBUICOES

AUTOR TEXTO APROVEITAMENTO |JUSTIFICATIVA

JOAO DE DEUS A poténcia instalada de uma central geradora (em kW) € definida, em | Acatado Parcialmente | Na nova redagéo do Art. 3° foi considero
FERNANDES RUmerosthteiros, pelo somatorio das poténcias el étricas ativas nominais parcialmente esta contribuicao.

FILHO das unidades geradoras da central.
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CONTRIBUICOES

AUTOR TEXTO APROVEITAMENTO |JUSTIFICATIVA

Art. 3° A poténcia instalada de uma central geradora (em kW) é|N&o acatado Redacdo ndo compativel com a
DME definida, em nimeros inteiros, pelo somatério das poténcias el étricas definicdo do Art. 2°.

instal adas das unidades geradoras da central ..

Art. 4° Deverdo constar nos dados de placa das unidades geradoras, estando sujeitos a fiscalizagdo da Agéncia Nacional de Energia Elétrica— ANEEL, a
poténcia el étrica aparente nominal (em kVA) e o fator de poténcia nominal do gerador elétrico, considerado o regime de operacéo continuo e as condicoes
nominais de operagao.

Nota: Novo Paragrafo Acrescentado pela ANEEL

Art. 4° As unidades geradoras de emergéncia devem ser excluidas do somat6rio das poténcias el étricas ativas, mencionado no art. 3°, desde que o periodo de
operacdo destas ndo excedaa 176 (cento e setenta e seis) horas por ano e que 0 somatorio das poténcias el étricas ativas destas unidades sgjainferior atrés por
cento do somatorio das poténcias el étricas ativas das demais unidades da respectiva central geradora.

Art. 5° As unidades geradoras de emergéncia devem ser excluidas do somatdrio das poténcias el étricas ativas, mencionado no art. 3°, desde que o periodo de
operacdo destas ndo excedaa 176 (cento e setenta e seis) horas por ano e que 0 somatorio das poténcias el étricas ativas destas unidades sgjainferior atrés por
cento do somatorio das poténcias el étricas ativas das demais unidades da respectiva central geradora.

Par agrafo Renumerado

Pag. N° 6




CONTRIBUICOES

AUTOR TEXTO APROVEITAMENTO [JUSTIFICATIVA
Art. 4° As unidades geradoras de emergéncia devem ser excluidas do | N&o acatado A ANEEL entende que ndo
somatério das poténcias elétricas ativas, mencionado no art. 3°. * desde justifica a exclusdo completa das
€ i A Né en ' unidades geradoras de emergéncia.
JOAO DE DEUS 8 1 - As situagOes de emergéncia sdo caracterizadas pela faléncia do
FERNANDES . o ~ . .
EILHO sistema principal de geracdo, em que as unidades de emergéncia passam

a suprir cargas eétricas esséncias da central ou dos processos
industriais conexos.

§ 2 - E vedado o funcionamento simultdneo e em cardter permanente
dos sistemas principal e emergéncia, sob pena de aplicacdo das sangdes
cabivels, sdlvo em cardter eventual e temporario, mediante prévio ato
autorizativo da ANEEL.

Art. 5° Nos casos em que a diferenca entre a poténcia elétrica ativa méxima da unidade geradora, operando em regime continuo, e a poténcia el étrica ativa
definida de acordo com o art. 2°, for superior a cinco por cento, seja por motivos climéticos, repotenciacdo, distorcdes técnicas ocorridas apds a aquisi¢éo dos
equipamentos geradores ou limitacdo das condi¢gbes nominais do equipamento motriz, esta devera ser formalmente declarada e justificada & Agéncia
Nacional de Energia Elétrica— ANEEL parafins de regularizacéo.

Art. 6° Nas centrais geradoras em que a diferenca entre a poténcia elétrica ativa maxima, medida nos bornes de conexao do gerador, da unidade geradora
operando em regime continuo, e a poténcia instalada definida de acordo com o art. 2°, for superior a cinco por cento, sgja por motivos climéaticos,
repotenciacdo, distor¢des técnicas ocorridas durante a aquisicdo dos equipamentos geradores ou limitagdo das condigdes nominais do equipamento motriz,
esta devera ser formalmente declarada e justificada a ANEEL parafins de regul arizacéo.
Par agrafo Renumerado
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CONTRIBUICOES

AUTOR TEXTO APROVEITAMENTO JUSTIFICATIVA
1) No art. 5° sugerimos acrescentar um paragrafo 1° com as seguintes | Acatado Esta contribuicdo  foi
redacOes: acatada com a criagdo do §
2° deste artigo
“18 - A unidade geradora que tiver sua poténcia elétrica ativa
repotenciada em valor inferior a 5% (cinco por cento), podera solicitar a
ANEEL arevisio de sua poténciainstalada’.
Justificativa: Justificamos esta sugestéo em funcdo de que algumas
empresas associadas a ABRAGE possuem unidades geradoras com
valores significativos de repotenciagdo, porém inferiores aos 5%
definidos no caput do artigo 5°.
ABREGE Vide Tabela anexa naintegra da contribuicao.
2) Em consequiéncia da sugestéo acima o paragrafo unico do artigo 5°
passaria a constar com parégrafo 2° e com a seguinte redacéo:
“28 - A diferenca apurada em funcdo do que se refere o caput e 0 § 1°
devera ser justificada mediante relatorio técnico-operacional que
apresente as razdes fundamentadas em resultados de ensaios
especificos, estando estes sujeitos a fiscalizacéo.
Justificativa: em consequiéncia da sugest&o do paragrafo 1°.
GUASCOR DO | Recomendo no art. 5° a seguinte inclusdo: Acatado Na nova redacdo dada a
BRASIL este parégrafo esta

Nos casos em que a diferenca entre a poténcia el étrica ativa maxima da
unidade geradora, medida nos bornes de coneccdo do gerador, operando
em regime continuo....

contribuicéo foi
considerada.
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CONTRIBUICOES

AUTOR TEXTO APROVEITAMENTO JUSTIFICATIVA

JOAO DE DEUS|Nos casos em que a diferenca entre a poténcia €l étrica assegurada ativa | N&o acatado O termo poténcia
FERNANDES maxima-da na unidade geradora, eperande—em—regime—continue, e a assegurada  tem  outra
FILHO poténcia elétrica ativa nominal definida de acordo com o art. 2°, for conotacdo e emprego no

superior a 15%  eince—per—eento,—seta—por—motives—elimdticos;

equ;pamente—metnz esta devera ser formal mente declarada e
justificada & Agéncia Nacional de Energia Elétrica — ANEEL para fins

de regularizacéo.

8§ 1° A poténcia el étrica assegurada na unidade geradora (em kW) deriva
da méxima poténcia suprida pela maquina motriz, nas condi¢cdes de
arranjo, ciclo, fluidos e climéticas especificadas para a central.

§ 2° Paragrafe-tnico. A diferenca apurada em funcéo do que se refere o
caput devera ser justificada mediante relatorio técnico-operaciona que
apresente as razdes fundamentadas em resultados de ensaios
especificos, estando estes sujeitos a fiscalizacéo.

8 3° Excepcionalmente, na impossibilidade de realizacdo dos ensaios
especificos de verificagdo da poténcia elétrica assegurada na unidade
geradora, estes e a exclusivo critério da ANEEL, poderdo ser
substituidos pela comprovacdo do fator de capacidade médio da
unidade geradora na operacao de rotina da central, cobrindo um periodo
com 12 meses medidos, procedendo-se 0 gjuste na poténcia instalada,
de que resulta o produto deste fator de poténcia pela poténcia elétrica
aparente nominal de placa da unidade geradora.

sistema el étrico interligado,
diferenciado da definicéo
proposta. Além disso o
valor de 15% extrapola os
valores para a revisdo da
poténcia conforme definido
no Art. 6°.

Pardgrafo unico. A diferenca apurada em funcéo do que se refere o caput devera ser justificada mediante relatorio técnico operacional que apresente as razdes
fundamentadas em resultados de ensai 0s especificos, estando estes sujeitos a fiscalizagao.
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81° A diferenca apurada em funcdo do que se refere o “caput” deverd ser justificada mediante relatério técnico-operacional que apresente as razdes
fundamentadas em resultados de ensai 0s especificos, estando estes sujeitos a fiscalizagcdo da ANEEL.
Par agrafo Renumerado

§ 2° Os detentores de concessdo ou autorizagdo para exploragdo de centrais geradoras que tenham a poténcia elétrica nomina ativa de suas unidades
geradoras repotenciada, em valor inferior ao limite que se refere o “caput”, poder&o solicitar a ANEEL aregularizacéo de sua poténciainstalada.
Paragrafo Criado

§ 3° Os detentores de concessao ou autorizagdo para exploragdo de centrais geradoras que apresentem diferenca superior a cinco por cento entrem a poténcia
descrita no seu ato de outorga e a poténcia verificada segundo os critérios fixados nos arts. 2°, 3° e 5°, deverdo solicitar formamente, regularizagdo junto a
ANEEL, no prazo de noventa dias contados a partir da data de publicacdo desta Resolucéo.

Paragrafo Criado a partir do Art. 6° da minuta

Art. 6° Os empreendedores de centrais geradoras que apresentem diferenca superior a cinco por cento entre a poténcia instalada descrita no seu ato de
autorizacdo ou de concessao e a poténcia instalada verificada segundo os critérios fixados nos arts. 2°, 3° e 4°, deverdo solicitar formalmente, regularizagcdo
junto aANEEL.

Art. 7° Os detentores de concessdo ou autorizacdo para exploracdo de centrais geradoras em implementacdo, ampliac&o ou repotenciacdo deverdo solicitar
regularizacdo da poténcia instalada, quando for o caso, conforme o disposto nesta Resolucédo, respeitado, se aplicavel, o limite minimo da poténcia instalada
definida no Contrato de Concessao ou no respectivo Edital de Licitagdo.

Artigo Criado —considerando os 8 1° e § 2° do antigo 6° da minuta- retirados com a nova redacao

CONTRIBUICOES

AUTOR TEXTO APROVEITAMENTO |JUSTIFICATIVA

Os empreendedores de centrais geradoras que apresentem diferenca| N&o acatado O limite de 15% extrapola os
JOAO DE DEUS superior a 15%_ei-n§e—per—eente entr~e a poténf:ia_ in_stalada desc_ri_ta no valpr_es para a revisdo, conforme
FERNANDES seu ato de autorizagdo ou de concessdo e a poténciainstalada verificada definido no Art. 6°.

segundo os critérios fixados nos arts. 2°, 3° e 4° deverdo solicitar

FILHO formalmente, regularizag&o junto 8 ANEEL.

§ 1° No caso de centrais geradoras em operacdo a solicitagdo devera ser efetuada no prazo de noventa dias contados a partir da data de publicacdo desta
Resolucdo. Paragrafo Retirado — Devido a nova redagao

Pag. N° 10




Devido a nova redacéo

§ 20 No caso de ampliacfes ou implementac8o de novas centrais geradoras a solicitacdo devera ser efetuada antes da entrada em operacdo comercia da
unidade geradora que caracterize o descrito no caput.
Par agrafo Retirado —

CONTRIBUICOES

Art. 8° - Esta Resolugéo entra em vigor na data de sua publicagéo.

JUSTIFICATIVAS:

A minuta de resolucao apresentada omitiu conceitos basicos como:

a) As normas vigentes.

b) Temperaturas nominais de funcionamento de cada parte do sistema
gerador.

c) Limitagdes hidraulicas do sistema de aducéo, succéo e fuga

d) Limitagdo das méquinas térmicas primarias.

€) LimitagcOes operativas decorrentes de cavitagao, vibracoes, etc.

AUTOR TEXTO APROVEITAMENTO JUSTIFICATIVA
Acrescentar Art. 7° N&o acatado As limitacbes que possam
Art. 7° - As divergéncias entre as poténcias hidraulica, mecéanica no gfgtta}r 0s \;ta}lores da potalenc!q
eixo da maguina primaria e elétrica de saida das unidades geradoras, ¢ rica '.\éa agomln AJta
declaradas pelos fabricantes de cada méquina ou equipamento deverdo 600ram consi fer as SO .
ser apuradas por ensaios de campo, conforme normas ABNT ou na falta Ie ha torma de sua
delas outras eleitas pelas partes, acompanhados por fiscal da ANEEL. regularizacao.
Ficando o art. 7° como 8°

DME

| Art. 70 Esta Resolugéo entra em vigor na data de sua publicagfo.

Artigo Renumerado

Art. 8° Esta Resolucéo entraem vigor na data de sua publicagéo.

JOSE MARIO DE MIRANDA ABDO
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